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PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL - 5º REGIÃO

TERMO DE TRANSAÇÃO INDIVIDUAL

- PLANO DE REGULARIZAÇÃO FISCAL -

DAS PARTES

es sedo Nacionalsubscritores,
A UNIÃO, representadanesse ato pelos Procuradores da Fazenda Nacional subscritores,

habilitados nos termos do art. 131 da Constituição da República e da Lei Complementar

nº 73/1993, e as devedoras abaixo qualificadas:

1. Qualificação das devedoras:

COMPANHIA USINA BULHÕES

10.420.446/0001-29

Endereço | EST PE 7 S-N KM 19, CENTRO, Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP

54.110-000

SOUZA BELTRÃO ADMINISTRAÇÃO, PARTICIPAÇÃO LTDA

CNPJ 03.794.794/0001-09

Endereço | Rua Ribeiro de Brito, nº 1002, Sala 1010, Boa Viagem, Recife/PE, CEP

51.021-310.

CTAMACARI AGROINDUSTRIAL LTDA.

CNPJ 07.095.768/0001-35

Endereço | Engenho Camacari, s/n, Zona Rural, Jaboatão dos Guararapes/PE,

CEP54.160-970.

DUAS UNAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

08.815.173/0001-70

—
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Endereço | Rua Ribeiro de Brito, nº 1002, Sala 1009, Boa Viagem, Recife/PE, CEP

51.021-310.

2. Qualificação dos representantes legais das empresas:

Nome —|ROBERTO LACERDA BELTRAO
o

Ex LL
FT

E "

JOSE ROBERTO DE SOUSA BELTRÃO
NS

a

"

representados por seus advogados, doravante denominadas DEVEDORAS, com

fundamento no art. 190 do Código de Processo Civil e na Portarias PGFN nº 6.757/2022,

CONSIDERANDO que a legislação estimula a solução consensual dos conflitos (CPC,

art. 3º, 82º);

CONSIDERANDO a aderência da proposta apresentada à atual situação econômico-

fiscal da devedora;

FIRMAM a presente TRANSAÇÃO INDIVIDUAL, contendo plano de recuperação

fiscal com a descrição dos meios para a extinção dos créditos inscritos em dívida ativa da

União e por meio do qual fica acertado que:

DO OBJETO

o ENG]
E

A Ciação,
CLÁUSULA 1º. A presente TRANSAÇÃO INDIVIDUAL tem por objeto a negociação

do pagamento da totalidade das inscrições em Dívida Ativa existentes, até esta data, em

nome das DEVEDORAS, conforme extratos em anexo. excluída apenas a inscrição

"&
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6 99 015127-60, por incapacidade financeira, nos termos do $3º, do art. 16, da Portaria

PGEN nº 6575, de 29 de junho de 2022.

$1º. Fica, entretanto, prevista a possibilidade de repactuação para inclusão da inscrição nº

40 6 99 015127-60, respeitado o mesmo desconto que seria originalmente concedido

(65%) caso a inclusão ocorra no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da assinatura

deste Termo, ocasião em que a dívida será dividida pelo resto do prazo em curso da

transação.

$2º. A adesão será feita na modalidade de Transação Individual prevista pela Portaria nº

6.757/2022, mediante intermediação da Fazenda Nacional.

CLÁUSULA 2º. As DEVEDORAS confessam de forma irrevogável e irretratável a

dívida objeto da presente TRANSAÇÃO INDIVIDUAL, cujos débitos inscritos em

dívida ativa estão relacionados em anexo.

PARÁGRAFO ÚNICO. A confissão do caput produz os efeitos do art. 174, parágrafo

único, IV, do Código Tributário Nacional, servindo para interromper e suspender o prazo

prescricional em relação a todos os débitos objeto do acordo, enquanto vigente a presente

transação, a cada pagamento efetuado.

DAS OBRIGAÇÕES E COMPROMISSOS DAS DEVEDORAS

CEAUSULA3Asdevedorasassumemasseguintesobrigações,alémdopagamento
mensal das parcelas no valor acordado em cada modalidade:

1 - fornecer, sempre que solicitado, informações sobre bens, direitos, valores, transações,

operações e demais atos que permitam à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

conhecer sua situação econômica ou eventuais fatos que impliquem a rescisão do acordo;

TI - não utilizar a transação de forma abusiva ou com a finalidade de limitar, falsear ou

prejudicar de qualquer forma a livre concorrência ou a livre iniciativa econômica;

TI - renunciar a quaisquer alegações de direito, atuais ou futuras, sobre as quais se fundem

ações judiciais, incluídas as coletivas, ou recursos que tenham por objeto os créditos

incluídos na transação, por meio de requerimento de extinção do respectivo processo com

resolução de mérito, nos termos da alínea "c" do inciso III do caput do art. 487 da Lei nº

13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil, renunciando a qualquer
O
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direito eventualmente reconhecido, a qualquer tempo, que possa afetar os débitos ora

transacionados.

IV - manter regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;

V - regularizar, no prazo de 90 (noventa) dias, os débitos que vierem a ser inscritos em

dívida ativa ou que se tornarem exigíveis após a formalização do acordo de transação,

ficando possibilitada a futura inclusão de débitos já vencidos e que hoje se encontrem

administrados pela RFB, tão-logo inscritos em dívida ativa da União;

VI - não alienar, durante o cumprimento do acordo, bens ou direitos sem proceder à

devida comunicação à Fazenda Nacional;

WVII- demonstrar a ausência de prejuízo ao cumprimento das obrigações contraídas com a

celebração da transação, em caso de alienação ou oneração de bens ou direitos integrantes

do respectivo ativo não circulante.

VIII - autorizar a compensação, no momento da efetiva disponibilização financeira, de

valores relativos a restituições, ressarcimentos ou reembolsos reconhecidos pela

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, com prestações do acordo firmado,

vencidas ou vincendas;

TX - autorizar a compensação, no momento da efetiva disponibilização financeira, de

valores relativos a precatórios federais de que seja credor;

XI - proceder à individualização dos valores recolhidos nas contas vinculadas dos

respectivos trabalhadores, quando for o caso.

PARÁGRAFO ÚNICO. Considera-se devidamente regularizado, para os fins do inciso

IV, o crédito tributário parcelado,garantido ou que conte com decisão suspendendo a sua

exigibilidade.

CLÁUSULA 4. Os débitos de FGTS e de Contribuição Social da Lei Complementar nº

110/2001 serão objeto de parcelamento gerido pela Caixa Econômica Federal, ficando as

DEVEDORAS incumbidas de realizar os pagamentos por meio de documento de

arrecadação emitido pela Caixa Econômica Federal.

DAS DECLARAÇÕES DA DEVEDORA

CLÁUSULA 5º. Para os fins do presente acordo, as DEVEDORAS, através deste Termo,

prestam as seguintes declarações:QD
Processo SEI nº x khÚ
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1 - de que não alienarão bens ou direitos sem proceder à devida comunicação à Fazenda

Nacional;

II -

que não utilizam ou reconhecem a utilização de pessoa natural ou jurídica interposta

para ocultar ou dissimular a origem ou a destinação de bens, de direitos e de valores, seus

reais interesses ou a identidade dos beneficiários de seus atos, em prejuízo da Fazenda

Pública Federal;

III -

que não alienaram, oneraram ou ocultaram bens ou direitos com o propósito de

frustrar a recuperação dos créditos inscritos ou reconhecer a alienação, oneração ou

ocultação com o mesmo propósito.

IV - de que está ciente de que, se rescindida a transação, ficará vedada, pelo prazo de

2(dois) anos contados da data de rescisão, a formalização de nova transação, ainda que

relativa a débitos distintos.

DAS OBRIGAÇÕES DA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

CLÁUSULA 6º. À Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional obriga-se a:

1 - prestar todos os esclarecimentos acerca da situação econômica das devedoras, inclusive

os critérios para a definição de sua capacidade de pagamento e do grau de

recuperabilidade de seus débitos, bem como as demais circunstâncias relativas à sua

condição perante a dívida ativa da União;

11 - presumir a boa-fé das devedoras em relação às declarações prestadas no momento da

celebração do acordo de transação proposto pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional;

II - notificar a devedora sempre que verificada hipótese de rescisão da transação, com

concessão de prazo para regularização do vício;

TV - tornar pública a transação firmada, bem como as respectivas obrigações, exigências

e concessões, ressalvadas as informações protegidas por sigilo.

DO PLANO DE PAGAMENTO

CLÁUSULA 7º. O plano de regularização do passivo fiscal aqui tratado será formalizado

pela DEVEDORA, através da modalidade de Transação Individual, para pagamento da

Processo SEI nº NYh
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dívida não-previdenciária, em 120 (cento e vinte) meses, e da dívida previdenciária em

60 (sessenta) meses, com aproveitamento do desconto de até 65% (sessenta e cinco por

cento) sobre cada inscrição, baseado na capacidade de pagamento da DEVEDORA,

conforme extração obtida nos Sistemas de Apoio à Transação da PGFN (DW PGFN), não

implicando, a negociação, a redução do montante principal do crédito inscrito em dívida

ativa da União. Os valores serão divididos em parcelas lineares, conforme cada

modalidade.

$1º. A concessão do aproveitamento do prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da

CSLL para pagamento do saldo remanescente da dívida, após aplicação dos descontos

definidos no caput, fica autorizada, face à sua imprescindibilidade para quitação da

totalidade da dívida, no montante de até 50% do saldo devedor.

$2º. O percentual dos descontos incidentes sobre cada uma das inscrições consta do

ANEXO ÚNICO.

$3º. O início da vigência desta transação fica condicionada à formalização do acordo no

REGULARIZE e à confirmação do pagamento da primeira parcela por parte da devedora

até o final do mês de fevereiro de 2023.

$4º. Ao valor de cada parcela será acrescido juros equivalentes à taxa referencial do

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, acumulada

mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês

anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o

pagamento estiver sendo efetuado.

$5º. As inscrições objeto da transação individual serão consolidadas na data da

formalização do acordo.

$6º. A cobrança do saldo liquidado com uso de créditos decorrentes de prejuízo fiscal e

de base de cálculo negativa da CSLL nos termos da Portaria 6757/2022 ficará suspensa

até a confirmação dos créditos utilizados, mantendo-se as garantias eventualmente

existentes.

$7º. Serão formalizadas quatro contas independentes de transação, uma para Débitos

Previdenciários (60 meses) e outra para Demais Débitos (120 meses), uma conta de FGTS

e outra da Contribuição da Lei Complementar nº 100/2001, sem prejuízo ao caráter único

da transação, de modo que a inadimplência de qualquer das contas implicará a rescisão

O
Processo SEI nº À h
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da transação e o restabelecimento da cobrança de todas as dívidas, PREVIDENCIÁRIAS,

DEMAIS, FGTS ou Contribuições da Lei Complementa nº 110/2001, sem qualquer

desconto.

CLÁUSULA 8º. Os débitos objeto da transação individual somente serão extintos quando

integralmente cumpridos os requisitos previstos no momento da celebração do acordo e

homologados os créditos de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL utilizados.

DOS PROCESSOS JUDICIAIS

CLÁUSULA 9º. As DEVEDORAS expressamente desistem das impugnações ou dos

recursos administrativos e das ações judicias que tenham por objeto os débitos

relacionados no ANEXO ÚNICO e renunciam a quaisquer alegações de direito sobre as

quais se fundem as referidas impugnações e recursos ou ações judiciais, por meio de

requerimento de extinção do respectivo processo com resolução de mérito, nos termos da

alínea “c” do inciso III do caput do art. 487 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 —

Código de Processo Civil.

PARÁGRAFOÚNICO. A desistência e à renúncia de que trata o caput não exime as

DEVEDORAS do pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais e custas

processuaisdevidos.
CLÁUSULA 10. Caberá às DEVEDORAS peticionar nos processos judicias de que cuida

esse ato, noticiando aos juízos a celebração do acordo de transação individual.

DAS GARANTIAS

CLÁUSULA 11. Ficam mantidas todas as garantias já associadas aos débitos incluídos

nesta transação individual, até a sua plena quitação, inclusive penhoras em execuções

fiscais, até a efetiva quitação das inscrições em Dívida Ativa, após a homologação dos

créditos de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL utilizados, ressalvada a

possibilidadede alienação de ativos, com prévia autorização da PGFN, com

direcionamento do valor ao pagamento de parcelas, amortização do saldo devedor ou

liquidação da transação.

CLÁUSULA 12. Incidindo as DEVEDORAS em alguma das hipóteses de rescisão do

acordo de transação, poderá a União promover a retomada do curso da cobrança dos

O
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créditos, com execução das garantiasprestadase prática dos demais atos executórios do

crédito, judiciais ou extrajudiciais.

DAS DEMONSTRAÇÕESCONTÁBEIS E PATRIMONIAIS DA DEVEDORA

CLÁUSULA 13. Compromete-se as DEVEDORAS a fornecer, no ato de assinatura do

presente termo de transação, as seguintes informações:

I - a relação de bens e direitos de propriedadedo requerente, no país ou no exterior, com

a respectiva localização e destinação;

TI — relatórios analíticos da composição, origem e período a que se referem o prejuízo

fiscal e/ou de base de cálculo negativa da CSLL, juntamente com certificação da

existência, regularidade escritural e disponibilidade desses créditos, por profissional

contábil com registro regular no Conselho Regional de Contabilidade.

DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO DA TRANSAÇÃO INDIVIDUAL

CLÁUSULA 14. Implicará rescisão da presente transação:

1- o descumprimento das condições, das cláusulas, das obrigações ou dos compromissos

assumidos;

TI - a falta de pagamento de 3 (três) parcelas consecutivas; de 6 (seis) parcelasalternadas;

ou de qualquer número de parcelas, se vencido o prazo total da transação, o que ocorrer

primeiro;

IM - a constatação, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, de ato tendente ao

esvaziamento patrimonial da devedora como forma de fraudar o cumprimento da

transação, ainda que realizado anteriormente a sua celebração;

IV - a comprovação de que a devedora se utiliza de pessoa natural ou jurídica interposta

para ocultar ou dissimular a origem ou a destinação de bens, de direitos e de valores, seus

reais interesses ou a identidade dos beneficiários de seus atos, em prejuízo da Fazenda

Pública Federal;

V - a comprovação de que a devedora incorreu em fraude à execução, nos termos do art.

185 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e não

reservou bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita; Q
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VI - a decretação de falência ou de extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica

transigente;

VII - a comprovação de prevaricação, de concussão ou de corrupção passiva na sua

formação;

VIII - a ocorrência de dolo, de fraude, de simulação ou de erro essencial quanto a pessoa

ou quanto ao objeto do conflito;

TX - a inobservância de quaisquer disposições previstas na Lei de regência da transação

ou no edital.

X - constatação de inveracidade de qualquer das declarações da DEVEDORA constantes

deste Termo de Transação;

XI - a não homologação do saldo de prejuízo fiscal e/ou base de cálculo negativa de CSLL

utilizados como parte do pagamento;

XII - o descumprimento das obrigações com o FGTS;

XIII - deixar de regularizar, no prazo de 90 (noventa) dias, OS débitos, inclusive de FGTS

ou Contribuição Social da Lei Complementar 110/2001, que vierem a ser inscritos em

dívida ativa ou que se tornarem exigíveis após a formalização do acordo de transação,

observando-se o parágrafo único da cláusula terceira desta transação;

XIV - a concessão de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei nº 8.397, de 6 de janeiro

de 1992;

XV - a declaração de inaptidão da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ), nos termos dos arts. 80 e 81 da Lei nº 9,430, de 27 de dezembro de 1996;

&$1º.A constatação de fraude, nos termos dos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137, de 27 de

dezembro de 1990, inclusive quando da declaração dos montantes de créditos decorrentes

de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL, implicará a rescisão da

transação, sem prejuízo de eventuais representações contra os responsáveis,inclusive

para fins penais.

$2º. A rescisão da transação implicará o afastamento dos benefícios concedidos e a

cobrança integral das dívidas, deduzidos os valores pagos, bem como autorizará a

retomada do curso da cobrança dos créditos, com execução das garantiasprestadas e

prática dos demais atos executórios do crédito, judiciais ou extrajudiciais.O
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CLÁUSULA 15. A devedora será notificada sobre a incidência de alguma das hipóteses

de rescisão da transação, por meio eletrônico, através do endereço eletrônico cadastrado

da plataforma REGULARIZE da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

CLÁUSULA 16. O procedimentopara à rescisão da transação será aquele estipulado na

Portaria PGFN 6757, de 29/07/2022.

DA CERTIDÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 205/206 CTN

CLÁUSULA 17. As inscrições incluídas nesta TRANSAÇÃOINDIVIDUAL não

constituirão impedimento à emissão de certidão negativa ou de certidão positiva com

efeitos de negativa em favor da devedora, desde que cumpridos os requisitos previstos

nos artigos 205 e 206 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário

Nacional).

DISPOSIÇÕESFINAIS

CLÁUSULA 18. A TRANSAÇÃOINDIVIDUAL produzirá efeitos desde a sua

assinatura, cabendo às DEVEDORAS promover
as medidas necessárias ao seu integral

cumprimento.

Parágrafo único. Rescindida a transação, será retomada a exigibilidade dos débitos, com

ajuizamento ou prosseguimento das respectivas execuções fiscais e a prática dos demais

atos executórios para recuperação do crédito.

CLÁUSULA 19. AS DEVEDORAS se obrigam a apresentar sua situação econômico-

financeira, por meio de demonstrações de resultados, anualmente, por meio do balanço

contábil apurado ou, sempre que à PGFN reputar oportuno, por meio de documentos e

informações complementares com à demonstração do resultado do exercício.

CLÁUSULA 21. À celebração da presente transação não dispensa o recolhimento das

obrigações tributárias correntes devidas pelas DEVEDORAS, nem mesmo O

cumprimento das obrigações acessórias dependentes da obrigação principal.

CLÁUSULA 22. As DEVEDORAS se comprometem à verter para pagamento da dívida

objeto desta Transação, qualquer crédito de que venha a dispor, reconhecido judicial ou

administrativamente, a ser recebido por precatório ou qualquer outro meio, em face da

0
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União Federal, Estado ou Municípios, podendo à FAZENDA NACIONAL requerer à

penhora desses valores, ainda que a totalidade da dívida esteja negociada.

Firmam as partes o presente para que produza os efeitos desejados.

Recife, 19 de janeiro de 2023.

—

po——

ROBERTA PINHEIRO RAMOS
FERNANDO AGUIAR

FERREIRA
CAVALCANTI DE OLIVEIRA

Procuradora da Fazenda Nacional
Procurador da Fazenda Nacional — Chefe

|
da DIGRA

|

|

|
|

|

|

ANA CAROLINA ARAÚJO DE ALEXANDRE FREIRE

SOUZA
Procurador Regional da 5º Região

Procuradora- Chefe da DÍVIDA/PREN5
|

ENO

mea

Coordenador-Geral da Procuradoria-Geral Adjunta de Gestão da Dívida Ativa da

União e do FGTS. .

LA
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autos DACOMPANHIA USINA BULH ÕES DR/MA! FAM GONDIM -

Roberto Lacerda Beltrão Kavogado
- ERES

oarts Bebes

Roleilodas.BL
d peles,

| SOUZA BELTRÃO CAMACARI AGROINDUSTRIAL

ADMINISTRAÇÃO,
LTDA

PARTICIPAÇÃO LTDA.
Roberto Lacerda Beltrão

José Roberto de Sousa Beltrão

DUAS ÚNAS EMPREENDIME! TOS

IMOBILIÁRIOS LTDA.

Roberto Lacerda Beltrão
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ANEXO ÚNICO

INSCRIÇÕESNÃO PREVIDENCIÁRIAS (DEMAIS)

Valor

Inscrições Consolidado Descontos

10697 000766-88 | 5.816.194,35 65,00%

40 6 84 000012-42 23.155,88 65,00%

40 6 85 000101-89 10.916,71 65,00%

40 6 81 000007-04 28.418,66 65,00%

40 6 04 003546-20 11.490,10 65,00%

40 2 04 002209-00 47.714,89

40 8 04 000280-34 37.831,54 65,00%

40 8 04 000282-04 3.437,95 65,00%

40 4 04 000208-83 140.419,75 65,00%

Processo SEI nº X 7
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PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL - 5' REGIÃO

40 5 04 004279-72 4.151.08 65,00%

[ses | emu||SEA)

[eme | seems| SãO)

[asmeses| rsss| SS)

[eme | sea| CE)

Fr es [28
D

Processo SEI nº x ”



Fr
BSEN

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
.

PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL — 5º REGIÃO

40 6 12 001710-07 161.093,53 65.00%

[ssa [|Eme(52

SA RA RA
[semen] ess(SO)

som] ms(SO)

mem ese(0)

owns me(25)
A AA RA

i»
Processo SEI nº Y ho



peFN

PROCURADORIA-GERALDA FAZENDA NACIONAL
.

PROCURADORIA-REGIONALDA FAZENDA NACIONAL— 5º REGIÃO

40813 000041-90 | 1.610.511,28 | 65,00%

108 13 000040-00 | 1.022.720,08

AO 1400000120 | —55.07045

40 8 14 000005-53

284.023,97 65,00%

40 5 15 001663-46 1.479,80 55,51%

40 5 15 006189-30 178.974,58

40 6 16 004516-35 3.248,41

40 2 16 001607-12 57.223,56 60.74%

40 2 06 006] 16-43 8.395,02

40216007264-81 2.942,60

0 502000325-75 10.420,06 65.00%

40 rm 98.592,38 65,00%

106 04 0O4927-71 || 1.815.171,44

0606 007135-93

|

6.710.60 65,00%

dd

Processo SEI nº > ”



ê Pr
perN

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
.

PROCURADORIA-REGIONALDA FAZENDA NACIONAL — 5º REGIÃO

40 6 06 014622-76 264.427,90 65,00%

oem | roe=| SE)

[esposos | SO)

eme] este| SS)

0
Processo SEI nº Àdd



pGFN

&
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

.

PROCURADORIA-REGIONALDA FAZENDA NACION AL — 5º REGIÃO

40 8 08 000128-01 43.604,74 65.00%

esse] see(E)

[rem | mms| SE)
V

Processo SEI nº á 7



PGFN

Ss

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
.

PROCURADORIA-REGIONAL
DA FAZENDA NACIONAL — 5* REGIÃO

40 5 18 001183-55 60.014,51 56,31%

eseensse]|es | SO)

esse] = | SS)

ses | vem(SO)
ese | ess| SS)
essere] cs | 23)

esses] ces| SS)
K

Processo SEI nº b
|

7



poFN

%

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
.

PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL - 5º REGIÃO

40 5 18 001316-10 115.575,44 55,51%

ospesen]7e | SO)

ore] ss | SO)

Valores calculados para outubro de 2022

INSCRIÇÕESPREVIDENCIÁRIAS

[ss vaorensao[scr]
[rms [ess | 57

Y
V

Processo SEI nº 7b
.



no
pGEN

S

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
.

PROCURADORIA-REGIONAL
DA FAZENDA NACIONAL — 5" REGIÃO

125019297 7.810,49 53.75%

ss | ess 5)e | ss[o | SS | 55[osso | ps | em[os | ses | emoo | sa [som[os | ss [55[o | a (65ms | ssa |55|| ses | em[sem [ms | em[es | ss | em|
sms | soe | eme | ess (eoe | ess |61e | os esee | ss | sam|
oe [seas e

EC EAANNAes | masa| mmoe | a sem|oe | ss emoem | es sm[oe | seo | somoe | ms mmoe | ams| emee | se | emoem | ess | emee Des 6)
Processo SEI nº À 7



:

poFN

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL — 5º REGIÃO

557646790 1.254.176,61 65.00%

| 768 |
50.323,05 65,00%

40 4 16 000521-16 47427315 65,00%

40 4 16 000522-05 447.925,90 65,00%

40 4 16 000523-88 17.916,76 65,00%

40 4 16 000524-69 209.368.80 65,00%

40 4 16 000525-40 44.792,14 65,00%

40 4 16 000526-20 16.749,19 65,00%

40 4 16 000530-07 57.298,57

40 4 18 000252-87 93.638.18

Valores calculados para outubro de 2022

0

x
kb

Processo SEI nº


